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REQUERIMENTO Nº 007/2026 
 

REQUERENTE: IAN VICTOR SILVA CORDEIRO SOUTO 

Assunto: Solicita ao chefe do Executivo deste município, bem como à Secretaria Municipal de 
Educação, a adoção de providências para aquisição ou disponibilização de novo veículo 
destinado ao transporte universitário. 

Excelentíssima Senhora Presidente,  

Nos termos do Artigo 123 do Regimento Interno desta Casa, que, depois de ouvido o 
Plenário desta Douta Casa, que seja encaminhado pedido ao Exmo. Senhor Prefeito de Pedra 
Lavrada - PB, Sr. JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS DA COSTA, bem como à Secretaria 
Municipal de Educação, para que adotem as providências necessárias visando à aquisição ou 
disponibilização de um novo ônibus destinado ao transporte dos estudantes universitários do 
município que se deslocam diariamente para as cidades de Campina Grande e Picuí. 

Justificativa: O presente requerimento se faz necessário diante do crescimento do 
número de estudantes universitários Lavradenses matriculados em instituições de ensino 
superior nas cidades de Campina Grande e Picuí, os quais dependem diretamente do transporte 
ofertado pelo município para garantir acesso à educação. 

Atualmente, o veículo utilizado apresenta sinais de desgaste, o que compromete o 
conforto, a segurança e a regularidade do serviço, além de não atender plenamente à demanda 
existente. O transporte universitário é instrumento essencial de inclusão social, permanência 
estudantil e incentivo à formação acadêmica, especialmente para jovens oriundos de famílias 
de baixa renda. 

A aquisição ou disponibilização de um novo ônibus representa investimento estratégico 
no futuro do município, contribuindo para reduzir a evasão universitária, garantir melhores 
condições de deslocamento e fortalecer a qualificação profissional da juventude Lavradense. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste 
requerimento, a fim de que o Poder Executivo envide esforços para viabilizar a demanda, seja 
por meio de recursos próprios, convênios ou programas governamentais. 

Subscrevo-me, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedra Lavrada “Casa Egídio Gomes Barreto” 
em 11 de fevereiro de 2026. 

 
Ian Victor Silva Cordeiro Souto 

Vereador 
 


